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ATA DA 9ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 10ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 19 DE DEZEMBRO DE 2.007.

Às dezesseis horas, com o Senhor Antonio dos Santos na Presidência e o Senhor Marcelo de Souza secretariando, são abertos os trabalhos. Pela lista verifica-se a presença de todos os Vereadores. Passa-se à “Ordem do Dia”. O Vereador Carlos Claro da Rosa levanta “Questão de Ordem” e apresenta Requerimento Verbal solicitando que sejam lidos somente os Pareceres das Comissões de Mérito constantes da “Ordem do Dia”. Posto em votação o Requerimento Verbal é aprovado por unanimidade. Entra em discussão o Projeto de Resolução nº 07/07, de autoria da Mesa Diretora, que altera o artigo 5º da Resolução nº 03/04, alterado pela Resolução nº 01/06 e pela Resolução nº 04/06, reajustando o valor do vale refeição fornecido aos funcionários da Câmara Municipal de Votorantim. Posto em votação é sem debates aprovado por unanimidade. Entra em discussão o Projeto de Resolução nº 08/07, de autoria da Mesa Diretora, que dispõe sobre a estrutura organizacional da Câmara Municipal de Votorantim e dá outras providências. O Vereador Carlos Claro da Rosa levanta ”Questão de Ordem” e pede esclarecimentos sobre as alterações feitas após a apresentação em Plenário, na redação do referido projeto, bem como, do Projeto de Resolução nº 09/07,  de autoria da Mesa Diretora, que dispõe sobre o plano de cargos e salários e a promoção horizontal da Câmara Municipal de Votorantim e dá outras providências, advertindo que os mesmos não podem ser votados na forma como foram alterados, haja vista o Regimento Interno desta Casa. O Presidente suspende a Sessão por 5 (cinco) minutos, para encaminhamento da questão. Reabertos os trabalhos o Senhor Presidente solicita que o 1º Secretário faça a leitura das alterações feitas nos projetos em discussão. Após a leitura, o Senhor Presidente, comunica que está RETIRANDO os referidos projetos para melhores estudos, e não havendo mais matéria em pauta, encerra a presente Sessão Extraordinária.
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